
PORTARIA Nº1126/2026, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: “Concede recesso escolar aos Servidores Municipais e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o memorando nº 2.310/2026 da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
datado em 15 de junho de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER aos Servidores Públicos Municipal, abaixo relacionados(as), lotados na
Escola de Campo Professor Horácio Barbosa de Oliveira, da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Lazer e Turismo, recesso escolar, conforme § 3º do Artigo 45 da Lei 434/2011, por um
período de 13 (treze) dias, de 07 a 19 de julho de 2026, conforme relação arquivada na Divisão de
Pessoal.

Nº NOME CARGO MATRÍCULA
01 Daiane da Silva Medeiros Tozato Diretor Escolar 1307648
02 Martieli Rodrigues dos Santos Padilha Coord. Pedagógica 1307663
03 Edna Amorim Sargi Professor 1307016
04 Iara Maria de Jesus Silva Professor 201626
05 Izabel Cristina Gonzalez Fatinansi Professor 1307012
06 Rosana Maria Nogueira Professor 1307498
07 Sandra Cristina Nobre Sato Professor 1307383
08 Vilma Barbosa de Oliveira Professor 806460
09 Maria Aparecida de Andrade Professor - PSS 1307666

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de
junho de 2026.
 

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 26 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)
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